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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL N9 2.246, DE 22 DE JULHO DE 1993 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR CONTRA 

TO COM A COMPANHIA RIO-GRANDENSE DE SANEAMEN 

TO - CORSAN, PARA A REALIZAÇÃO DE OBRAS DE 

IMPLANTAÇÃO, AMPLIAÇÃO E MELHORIAS DOS SERVI 

ÇOS DE ABASTECIMENTO DE AGUA DAS LOCALIDADES 

DE SÃO VALENTIN, TUIUTY E PINTO BANDEIRA E 

CONCESSÃO PARA A EXPLORAÇÃO DOS RESPECTIVOS 

SERVIÇOS. 

AIDO JOSÉ BERTUOL, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a se - 

guinte lei: 

Art. 19 - n o Poder Executivo autorizado a celebrar com a COM 
PANHIA RIO-GRANDENSE DE SANEAMENTO - CORSAN, contra 

to para a realização de obras de implantação, ampliação e melhorias dos servi - 

ços de abastecimento de ãgua nas localidades de São Valentin, Tuiuty e Pinto 

Bandeira, neste município e a concessão da exploração dos respectivos serviços. 

Art. 29 - O contrato de concessão a que se refere o 	artigo 

anterior obedecerã a instrumento nadrão da CORSAN , 

cuja minuta anexa passa a fazer parte integrante da presente lei. 

Art. 39 - Esta lei entrarã em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrãrio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos minte 

sois dias do mês de julho de mil novecentos 	ov - 	e rês 
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